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    APRESENTAÇÃO


    O livro de resumos do LAWin Summit 2.0: O Direito e a Inovação a partir da Transversalidade compila as contribuições relevantes apresentadas durante o congresso, realizado pelo Grupo de Pesquisa Direito, Tecnologia e Inovação-LAWin da Escola de Direito da Universidade do Estado do Amazonas (ED/UEA). Este registro não apenas documenta as discussões, mas também se estabelece como uma importante referência para acadêmicos, profissionais e estudantes que buscam aprofundar seu entendimento sobre as interseções entre o Direito, a inovação e a tecnologia.


    Organizado em Grupos de Trabalho (GTs), o livro abrange uma ampla gama de temas contemporâneos. Os GTs exploraram tópicos como a Reforma Tributária no Brasil e na Amazônia; Direito e Políticas Públicas; Políticas Públicas de Inovação e Tecnologia; Lei de Informática; Sustentabilidade e Crédito de Carbono; Empreendedorismo Inovador; Tecnologias Disruptivas e suas implicações nas relações de trabalho; Direitos Fundamentais na Era Digital; Bigtechs e Democracia; Justiça 4.0; Compliance Digital; Inteligência Artificial e sua regulamentação, entre outros.


    As contribuições contidas neste volume refletem a diversidade e a profundidade das discussões, evidenciando a importância da integração de diferentes áreas do conhecimento para a abordagem dos desafios contemporâneos. Cada resumo é um testemunho do compromisso dos pesquisadores e profissionais em promover uma compreensão abrangente das questões que permeiam o cenário atual.


    Este livro transcende a simples coletânea de resumos, constituindo um convite à reflexão crítica e ao aprofundamento dos temas abordados, estimulando novas pesquisas e colaborações no campo do Direito e da inovação. Ao oferecer um espaço para a troca de ideias e experiências, busca-se contribuir para o desenvolvimento de soluções inovadoras e sustentáveis, alinhadas às exigências da sociedade contemporânea.


    A partir do fundamental apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas-FAPEAM, o LAWin Summit 2.0 reafirma seu papel como um espaço privilegiado para o debate e a construção de conhecimento, promovendo a colaboração entre a academia, o setor público e privado, e fortalecendo o compromisso com um futuro mais inovador e sustentável.
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    RESUMO


    O presente trabalho se propôs a fazer uma revisão jurídico-empírica, se debruçando na abordagem hipotético-dedutiva a verificação da Lei 8.387/91 e a sua contribuição no desenvolvimento social do Estado do Amazonas, com a finalidade de localizar possibilidades na expansão da referida política pública de fomento à TIC (Tecnologia, Inovação e Ciência). Objetivou-se, portanto, a identificação dos órgãos que possuem atuações voltadas para a inovação tecnológica e suas respectivas responsabilidades, sendo estes o Comitê de Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia (CAPDA) e o Conselho de Administração da Suframa (CAS), e o questionamento perante a atuação da SUFRAMA acerca do cumprimento dos princípios fundamentais prescritos no âmbito da Administração Pública.


    OBJETIVO GERAL


    O objetivo da presente pesquisa é trazer à tona a hipótese de verificação acerca das formas de atuação da SUFRAMA, tal qual a observação do sistema autárquico local, em alinhamento às normas constitucionais previstas no Art. 3º, II da Constituição Federal de 1988.


    OBJETIVOS ESPECÍFICOS


    - Compreender e explorar o contexto de propositura da Lei de Informática n. 8.387/91 e seu papel na Zona Franca de Manaus;


    - Avaliação das modalidades e seus investimentos no Estado do Amazonas oriundas da Lei de Informática n. 8.387/91 no período de 2019 a 2022;


    - Identificação de possibilidades de fomento ao desenvolvimento social, a partir da análise da mobilidade urbana na cidade de Manaus.


    METODOLOGIA


    A presente pesquisa nasce com o intuito de questionar um processo de pesquisa a partir de uma indagação (SIQUEIRA, 2021). Desta forma, utilizando a pesquisa empírica, urge a necessidade de compreender em como a lei apresentada repercute na vida dos habitantes do Estado do Amazonas, da mesma forma como se apresenta em uma sociedade (SIQUEIRA, 2021). Observada a necessidade de questionamento, será realizado um estudo das políticas públicas de Ciência e Tecnologia, e o ecossistema em que a Lei de Informática 8.387/91 está inserida e seu papel no fomento ao desenvolvimento do Estado do Amazonas. Utilizou-se, pesquisa em livros artigos científicos para a criação da contextualização a criação de Zona Franca de Manaus, igualmente realizar uma intersecção com as políticas públicas, levando em consideração os objetivos fundamentais da Administração Pública.


    DESENVOLVIMENTO


    A Constituição Federal de 1988, em sua excepcionalidade, cataloga diversos direitos fundamentais que necessitam de proteção e sua devida promoção. Partindo deste pressuposto, sem a sua promoção, estaremos diante apenas de um “simples texto normativo”. Como consequência da necessidade de tal efetivação, as políticas públicas surgem, de forma positiva, para a promoção do bem-estar social. Todavia, essas atividades necessitam de recursos econômicos para que possam ser viabilizadas. É neste ponto que os tributos perpetram as políticas públicas, e auxiliam na efetivação de diversos direitos, como à educação, à seguridade social e a saúde, para citar alguns exemplos.


    O texto constitucional, de forma mais específica, consolida o papel das políticas públicas de inovação tecnológica, que já detinham relevância no cenário nacional, sobretudo na Região Norte. A Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), em seu cumprimento autárquico, tendo em vista os objetivos fundamentais da República, administra toda a extensão da Amazônia Ocidental e Amapá, sendo a administração dos incentivos e investimentos, oriundos da Lei nº 8.387/91, uma de suas competências.


    Desta forma, a referida legislação regulamenta os incentivos fiscais e financeiros às empresas comercializadoras de bens de serviço do setor tecnológico da informação o e comunicação (Art. 2º) em contrapeso ao investimento mínimo anual em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) (Art. 2º, §3º).


    No organograma da autarquia, observa-se dois órgãos com atuações voltadas para programas de inovação tecnológica. O Conselho de Administração da Suframa é o órgão estrutural da SUFRAMA (SUFRAMA, 2021c), cuja responsabilidade diz respeito ao planejamento estratégico da autarquia como um todo, projetos industriais, seus respectivos parâmetros, quando tocantes a planos e programas de trabalho. No geral, diligência as atividades referentes aos investimentos, observando a orientação da gestão da superintendência, abrangendo todas as formas de atuação dentro de um projeto.


    Em seguida, o Comitê de Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia (CAPDA), tem a sua atuação exclusivamente voltada para as atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P, D&I). Dentre suas competências, são de destaque: a gerência dos recursos oriundos da Lei de Informática, definição dos critérios de credenciamento ou descredenciamento das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs), tal qual incubadoras e as aceleradoras, definição de programas e projetos a serem contemplados com recursos obrigacionais investidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, estabelecimento de programas e as áreas que serão consideradas prioritárias, e coordenação, elaboração e implantação de políticas públicas para gestão das atividades PD&I. (Art. 5º da Resolução nº 8/19 do CAPDA).


    Observado o papel das políticas públicas num geral, e especificamente, a função dessas para a ciência e tecnologia, vemos que o incentivo da ampliação dos esforços de inovação e gastos em CT&I das empresas ao realizar atividades de apoio à ciência, tecnologia e inovação, como preparação de infraestrutura tecnológica, capacitação de recursos humanos especializados e a criação de vínculos entre os agentes que constituem o Sistema Nacional de Inovação (SILVA, 2011), observamos que é inequívoco o papel da SUFRAMA na promoção e execução de políticas públicas voltadas para inovação científica.


    Diante do exposto, e levando em consideração o fato de que a Zona Franca de Manaus foi renovada até 2073, há a necessidade de avaliação do modelo vigente e a atuação da SUFRAMA cumprem os princípios expostos nas leis da Administração Pública. Desta forma, o presente trabalho segue o método de abordagem hipotético-dedutivo, apoiado em estudo bibliográfico, documental e comparativo, atas de reuniões e indicadores de desempenhos divulgados por órgãos oficiais a verificação da Lei de Informática 8.387/91 e sua contribuição para o desenvolvimento socioeconômico do Estado do Amazonas, de forma a identificar as possibilidades de aprimoramento da política pública.


    CONCLUSÃO


    As diferentes e complementares formas de observação da Lei de Informática 8.387/91, levando em consideração pesquisa qualitativa, bibliográfica e documental das políticas públicas de inovação ajudam a analisar as diversas dimensões da norma e suas nuances, tendo como consequência a regulação e maior rigorosidade na atuação da SUFRAMA nesta seara.


    Diante disso, o tratamento das potencialidades no âmbito científico-tecnológico do modelo vigente frente às necessidades e características da região de abrangência, identificando ou não lacunas na legislação vigente.
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    1. OBJETIVOS


    O presente trabalho tem como principal objetivo examinar o papel da Inteligência Artificial (IA) na promoção da sustentabilidade ambiental, destacando suas diversas aplicações no combate aos desafios ambientais globais. O resumo busca fornecer uma visão abrangente das maneiras pelas quais a Inteligência Artificial (IA) está sendo utilizada, desde o monitoramento ambiental até a gestão de resíduos e eficiência energética, apresentando exemplos, estudos de caso e considerações éticas. Além disso, visa refletir sobre o potencial futuro da IA nesse contexto e a importância contínua do desenvolvimento e aplicação dessa tecnologia para garantir um futuro mais sustentável para o planeta.


    2. METODOLOGIA


    Com o intuito de atingir o objetivo primordial deste estudo, foram consultadas várias fontes de dados, incluindo estudos científicos. A metodologia empregada é dedutiva e fundamentada em uma revisão bibliográfica e literária, visando examinar o tema por meio de uma análise qualitativa das informações disponíveis. No mais, foi realizada uma breve análise no Google Scholar, utilizando três palavras-chave essenciais: “inteligência artificial (IA)”, “sustentabilidade ambiental” e “desafios ambientais contemporâneos”.


    3. DESENVOLVIMENTO


    3.1. DESAFIOS AMBIENTAIS GLOBAIS E A NECESSIDADE DE SOLUÇÕES INOVADORAS


    Desde o término da Segunda Guerra Mundial, observou-se um notável crescimento na atividade econômica, no comércio internacional, na produção e no consumo de bens, no uso tanto de recursos renováveis quanto não-renováveis, na mobilidade e no transporte, nos fluxos de comunicação e informação, bem como no avanço do conhecimento científico e nas aplicações tecnológicas.


    A “grande aceleração” pós-guerra, como descrita por Hibbard (2007), resultou em um aumento significativo na taxa de mudança das interações entre a humanidade e o ambiente. Nos últimos 60 anos, houve uma exploração sem precedentes dos recursos naturais renováveis e não-renováveis para atender a uma demanda crescente por alimentos, água potável, madeira, fibras e energia. Isso tem levado a perturbações, alterações e destruição dos ecossistemas em um ritmo nunca visto antes. Entre 1890 e 1990, o consumo de água potável aumentou nove vezes, o volume de pescado aumentou 35 vezes, a área agrícola duplicou, a área agrícola irrigada aumentou cinco vezes e a população de animais de criação quadruplicou, como aponta McNeill (2000). No entanto, durante esse mesmo período, a área global de floresta diminuiu em 20% e as emissões de CO2 para a atmosfera aumentaram 17 vezes, conforme dados do mesmo autor.


    Diante disso, surge uma maior preocupação com os impactos do ser humano sobre o meio-ambiente, de modo que a busca por um futuro verde e sustentável tem evoluído gradualmente ao longo das décadas pós-guerra, progredindo a passos curtos e lentos.


    Desta feita, tanto entidades privadas quanto públicas têm depositado suas expectativas nos avanços tecnológicos, como o desenvolvimento da Inteligência Artificial (IA), que se revelou um recurso valioso na tomada de decisões. Com o progresso das tecnologias, novas ferramentas científicas possibilitam a análise e o processamento de dados que anteriormente eram desafiadoramente complexos, permitindo a identificação de fatores cruciais, como aqueles relacionados às mudanças climáticas, perda de biodiversidade, poluição e gestão de recursos naturais.


    Assim, o presente resumo busca examinar quais seriam as contribuições da IA para a efetivação da proteção ambiental condizente com o desenvolvimento sustentável, destacando suas aplicações em diversas áreas, como monitoramento ambiental, previsão de desastres naturais, conservação da biodiversidade, agricultura sustentável, gestão de resíduos e eficiência energética.


    3.2. APLICAÇÃO DA IA NO COMBATE AOS DESAFIOS AMBIENTAIS


    3.2.1. Monitoramento Ambiental


    A Inteligência Artificial (IA) já se encontra presente em uma ampla gama de setores da sociedade, destacando-se particularmente nos modelos e técnicas de aprendizado de máquina.


    Uma das aplicações mais relevantes da IA na preservação do meio-ambiente é o monitoramento ambiental, que é feito através de técnicas avançadas de reconhecimento de padrões e aprendizado de máquina, sendo capaz de analisar extensos conjuntos de dados, incluindo imagens, sons e informações geoespaciais, desempenhando um papel fundamental na avaliação de mudanças e na realização de previsões, possibilitando o monitoramento eficaz de fenômenos ambientais, como desmatamento, expansão urbana e mudanças na qualidade do ar e da água.


    No cenário brasileiro, a Fundação CERTI, em parceria com as empresas Foz do Chapecó Energia S.A e a Energética Barra Grande S.A. (BAESA), está atuando no desenvolvimento de um sistema baseado em tecnologias de sensoriamento remoto e computação em nuvem para monitoramento e gestão da qualidade da água em reservatórios.


    O objetivo principal do projeto é desenvolver um sistema para o monitoramento remoto de qualidade da água em reservatórios hidrelétricos, baseado em imagens multiespectrais coletadas por sensoriamento remoto.


    3.2.2. Agricultura Sustentável e Gestão de Recursos Naturais


    Segundo Bhat e Huang (2021), embora a produção agrícola tenha um aumento em 17% comparado há três décadas, há cerca de 821 milhões de pessoas em situação de insegurança alimentar. De acordo com os autores, alcançar um crescimento da produção de alimentos para alinhar com a demanda não é uma tarefa fácil, tendo em vista que, para 2050, a produção teria que crescer 70%.


    Não obstante, o objetivo de produzir mais alimentos deve ser analisado em conjunto com os aspectos de sustentabilidade ambiental, ou seja, buscando produzir mais alimentos com melhor qualidade e com menores danos aos recursos naturais (RODRIGUES et al., 2017).


    Nesse contexto, as tecnologias viabilizam a integração de variáveis relacionadas ao solo, clima e às plantas para um manejo da irrigação mais apropriado e eficiente quando comparado aos métodos tradicionais.


    Além disso, em conjunto com essa tecnologia, há uma variedade de aplicações de Inteligência Artificial (IA) na irrigação. Por exemplo, a avaliação de nutrientes e a distribuição regular de água no solo são realizadas por meio de simulações que consideram a distribuição da umidade no solo, permitindo uma distribuição mais uniforme de água pelo sistema de irrigação aspersor (sprinkle). As tecnologias contemporâneas, como Internet das Coisas (IoT), Aprendizado de Máquina (ML), Lógica Fuzzy e Redes Neurais, capacitam o aprendizado na IA e contribuem para o desenvolvimento de tecnologias avançadas para o manejo da irrigação.


    3.2.3. Conservação da Biodiversidade


    O progresso das tecnologias tem desempenhado um papel significativo na obtenção de informações e na resolução de problemas. Nesse sentido, tem-se que tecnologias como a Inteligência Artificial podem contribuir para a identificação de anormalidades no meio-ambiente e, consequentemente, propor medidas para sua conservação.


    No âmbito regional, temos o uso da IA na preservação da biodiversidade tanto na identificação de anormalidades na Amazônia, quanto na efetiva preservação da floresta amazônica.


    A título de exemplo, a fundação Rainforest Connection, em conjunto com a comunidade indígena Tembé passaram a utilizar a plataforma de inteligência artificial TensorFlow, desenvolvida pelo Google, para proteger a floresta amazônica.


    Foi desenvolvido um sistema que utiliza dispositivos móveis instalados no alto das árvores para monitorar o ambiente sonoro da floresta. Os sons capturados pelos celulares são processados pelo TensorFlow, que é capaz de identificar ruídos como os de motosserras ou caminhões. Quando esses sons são detectados, um alerta é automaticamente enviado às autoridades responsáveis.


    Ainda, foi feito um protótipo de um aplicativo chamado GreenBaby, que permite que usuários de todo o mundo adotem árvores para serem plantadas e cuidadas na Reserva Extrativista Tapajós-Arapiuns (Resex Tapajós-Arapiuns). Através deste aplicativo, é possível contribuir para o reflorestamento da Amazônia, a preservação de espécies nativas e o desenvolvimento sustentável.


    Os usuários que optarem por adotar uma árvore serão solicitados a contribuir com um valor anual. Dos fundos arrecadados, 60% serão direcionados para os moradores da Resex para que possam realizar a manutenção das árvores, enquanto os 40% restantes serão investidos pelo projeto em novas tecnologias.


    Por fim, temos os projetos Yara e Curupira, ambos desenvolvidos pelo HUB Tecnologia e Inovação, da Universidade do Estado do Amazonas (UEA). O projeto Curupira tem como principal objetivo o desenvolvimento de um sistema de monitoramento inteligente para áreas de floresta fechada, rios e zonas urbanas que, assim como o sistema utilizado pela fundação Rainforest Connection, detecta o som de possíveis ameaças, proporcionando uma nova abordagem na detecção de ataques ao ecossistema.


    Já o projeto Yara tem como finalidade o monitoramento remoto da qualidade da água do rio Amazonas, utilizando dispositivos eletrônicos que coletam e transmitem informações, como temperatura da água, oxigênio dissolvido, turbidez, condutividade elétrica, temperatura do ar, entre outros.


    3.3. DESAFIOS ÉTICOS


    Um uso ético e responsável da Inteligência Artificial (IA) é crucial no combate aos desafios ambientais que enfrentamos atualmente. A IA oferece inúmeras oportunidades para monitorar e proteger o meio ambiente, mas seu potencial só será verdadeiramente benéfico se for empregado de maneira ética e responsável.


    Ao lidar com questões ambientais, como mudanças climáticas, perda de biodiversidade e degradação dos ecossistemas, é essencial considerar o impacto das soluções baseadas em IA nas comunidades locais, na equidade e na justiça ambiental. Decisões tomadas com base em IA devem ser transparentes, responsáveis e alinhadas com os valores éticos que promovem o bem-estar humano e o respeito pelo meio ambiente.


    Além disso, um uso ético da IA no combate aos desafios ambientais requer a colaboração entre diferentes partes interessadas, incluindo governos, empresas, organizações não governamentais e comunidades locais. Somente através de uma abordagem colaborativa e inclusiva podemos garantir que as soluções baseadas em IA sejam equitativas, eficazes e sustentáveis a longo prazo.


    4. CONCLUSÕES


    Diante do estudo apresentado, é possível concluir que a IA desempenha um papel crucial em várias áreas-chave, incluindo o monitoramento ambiental, no qual possibilita o monitoramento contínuo e preciso das mudanças ambientais, como desmatamento, poluição e mudanças climáticas; na agricultura, em que a tecnologia é utilizada para otimizar o uso de recursos, como água e fertilizantes, e para monitorar a saúde das colheitas; bem como na conservação da biodiversidade, onde a IA é utilizada para monitorar e proteger espécies ameaçadas, identificar habitats críticos e combater atividades ilegais.


    Em suma, o uso da IA como ferramenta para combater os desafios ambientais oferece uma série de benefícios. Contudo, é imprescindível ressaltar que o desenvolvimento e aplicação responsáveis da IA são essenciais para garantir que essas tecnologias sejam utilizadas de forma ética e sustentável.
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    Objetivos: A presente pesquisa buscou analisar a importância do Ecossistema Digital e sua relação com a Sustentabilidade pelo uso da ferramenta de WhatsApp para o agendamento e coleta de grandes objetos na cidade de Manaus.


    Metodologias: O trabalho utilizou pesquisa bibliográfica, por meio da coleta de artigos em periódicos, da legislação e de sítios na internet do ente federativo municipal.


    Desenvolvimento da pesquisa:


    O Município de Manaus no Estado do Amazonas, de acordo com o censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE (2022), a cidade possui 2.063.689 habitantes. A cidade é dividida em zonas e possui 63 (sessenta e três) bairros, de acordo com a Lei n.º 1.401/2010 e o Plano Diretor (Lei Complementar n.º 002/2014).


    Desde o ano de 2019, o Município de Manaus instituiu o serviço de coleta agendada de grandes objetos pelo Decreto Municipal n.º 4298/2019 que prorrogou a Comissão Especial de Divulgação e Orientação da Política de Limpeza Pública – CEDOLP, criada desde 2013 (Decreto n.° 2184/2013).


    Diante da necessidade de o ente municipal promover ações educativas, didáticas e informativas destinada à sustentabilidade, ao bem-estar, à saúde e preservação do meio ambiente, que as atribuições da Comissão são de realizar atividades de multiplicação de conhecimentos e orientações em relação aos métodos de coleta convencional e seletiva, em todas as zonas urbanas da cidade de Manaus.


    Neste sentido, o serviço de coleta agendada é realizado por agendamento, por meio do WhatsApp, totalmente gratuito. No sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana- SEMULSP constam todas as informações necessárias para solicitar o serviço. O acesso ao serviço pode ser feito por qualquer pessoa via o aplicativo de mensagens nos números (92) 98415-9563/ 98459-5618. Para demonstração, abaixo print da tela da solicitação do serviço pelo celular.


    Figura 1: Print do aplicativo de mensagens (WhatsApp)


    
      [image: ]
    

    Fonte: elaborado pelos autores (2024)


    O serviço de coleta agendada beneficia mais de 200 (duzentas) associações e grupos de catadores cadastrados na SEMULSP. A destinação de resíduos sólidos de forma adequada é estabelecida pela Política Nacional (Lei n.º 12.035/2010) e pela Política Estadual no Amazonas, pela Lei n.º 4457/2017 e no âmbito local, o Decreto Municipal n.º 1349/2011, em consonância com a Constituição Federal de 1988, que determina a promoção de um meio ambiente equilibrado, de bem-estar e qualidade de vida para todos.


    A sociedade está mais imersa no mundo digital e o uso do WhatsApp constitui uma ferramenta para um ecossistema digital, na medida que a sociedade vivencia as tecnologias digitais móveis.


    De acordo Moreira; Trindade (2017, p. 49), as potencialidades das tecnologias móveis contribuem para que sejam tidas como ferramentas incontornáveis na criação de ecossistemas digitais, esses por sua vez, são sistemas complexos e com diferentes definições, conforme explica Silva (2023a, p. 14-15), que “o ecossistema digital composto por um conjunto de pessoas, organizações e tecnologias digitais que se relacionam de forma competitiva e colaborativa para criar valor com o auxílio de plataformas digitais compartilhadas”.


    O recente estudo da Global Interconnection Index (GXI) comentado por Magno no site Terra (2023), tem observado a necessidade de alcançar os objetivos da sustentabilidade, responsabilidade social e transparência, conhecida como ESG, e que os tomadores de decisão da área de tecnologia da informação (TI) pretendem trabalhar com parcerias que possam cumprir as principais metas de redução de carbono. O fórum Econômico Mundial e a Accenture (Binder; Wade, 2024) estimaram que as tecnologias digitais podem reduzir os gases o efeito estufa em até 20% (vinte por cento).


    As tecnologias digitais são uteis em vários aspectos da sustentabilidade, como aumentar a reciclagem, preservar a biodiversidade, evitar o desmatamento e apoiar as metas da sustentabilidade. Com isso, as tecnologias digitais podem gerar impactos positivos e sustentáveis de forma significativa e rápida, baseadas em dados e inovações para um planeta mais verde.


    Na cidade de Manaus/AM, em 29 de setembro de 2021 foi criada a primeira Central de Logística Reversa de Eletrônicos e Eletrodoméstico, da Região Norte, a fim de diminuir a quantidade de resíduo eletrônico descartado inapropriadamente (Silva, 2023b, p. 4349).


    As tecnologias digitais, como o WhatsApp ajudam amplificar a capacidade criativa e crítica a depender de seu uso. As tecnologias de informação são mecanismos de transmissão de informações e acarretam interferências no processo comunicativo dos envolvidos (Lima, 2024), no caso, da coleta agendada evitar o descarte inadequado de materiais em rios e os igarapés e consequentemente os sérios danos à cidade com as fortes chuvas no período do inverno amazônico.


    Dessa maneira, a utilização da tecnologia digital, o WhatsApp, encoraja a população para a redução de resíduos, a promoção da reciclagem e o reuso.


    Conclusões


    O objetivo da pesquisa foi alcançado na medida em que da análise feito constatou-se que a ferramenta de WhatsApp contribui para maior acesso da população, em todas as zonas no Município de Manaus, para o agendamento do serviço de coleta agendada e assim contribuir para um meio ambiente mais limpo e de bem-estar para todos, diante da destinação adequada de resíduos sólidos. As legislações existentes em matéria ambiental e de resíduos sólidos exigem a implantação de infraestruturas para o tratamento do resíduo sólido. Por fim, o uso da ferramenta de WhatsApp por parte da população contribui para um ecossistema digital e a sustentabilidade da cidade.
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    OBJETIVOS


    O objetivo desta pesquisa é o de demonstrar que o avanço da tecnologia pode contribuir significativamente para a extração sustentável do ouro na Amazônia, ou seja, o mercúrio que é um metal altamente tóxico e indispensável instrumento na mineração artesanal e de pequena escala pode ser substituído pela planta nativa Ochroma pyramidale (pé de balsa) no processo de amálgama do ouro, motivando a sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável da região amazônica e gerando emprego e renda para os envolvidos nesta atividade sustentável.


    METODOLOGIA


    A metodologia utilizada nesta pesquisa foi a do método dedutivo; quanto aos meios, a pesquisa utilizou-se de produções bibliográficas e sites institucionais que tratem do assunto, quanto aos fins, a pesquisa foi qualitativa.


    DESENVOLVIMENTO


    Desde os primórdios coloniais a Amazônia sempre foi fruto de ambição e conquista dos europeus que só tinham por objetivo explorar seus recursos minerais, escravizar os indígenas e africanos introduzidos aqui e disseminar a cultura e tradição desse povo. Hoje em pleno século XXI, observa-se que a Amazônia continua a ser palco de atividades predatórias que afetam a sua dignidade socioambiental já que os principais afetados são o seu povo, tais quais os: indígenas, quilombolas, ribeirinhos, entre outros.


    Dentro desse ciclo ambicioso e capitalista, destaca-se a atividade de mineração artesanal e em pequena escala que desde o período colonial predomina na Amazônia e que na Convenção de Minamata (2013) tem a seguinte definição no artigo 2º, alínea (a): “ “Mineração de ouro artesanal e em pequena escala” significa a mineração de ouro conduzida por mineradores individuais ou pequenos empreendimentos com investimento de capital e produção limitados; ”.O artigo é bem preciso ao insinuar que a mineração artesanal e em pequena escala deve ter uma produção limitada, mas ao fazer essa correlação com o que é realizado verdadeiramente na Amazônia nos dias de hoje, verifica-se que há uma certa contradição com o que diz o artigo, pois a produção já se encontra em patamar ilimitado com a utilização de grandes balsas e retroescavadeiras, caracterizando a atividade de garimpo ilegal pois o seu principal insumo que é o mercúrio traz problemas socioambientais para a Amazônia.


    Mais uma vez, a Convenção de Minamata (2013) traz a definição do mercúrio ao citar no seu artigo 2, alínea (i): “ “Mineração primária de mercúrio” significa a mineração em que o principal produto procurado é o mercúrio; ”. O objetivo da Convenção de Minamata é trazer um alerta de conscientização para que as empresas reduzam e ao longo do tempo exterminem a utilização do mercúrio, pois fazendo uma viagem no tempo compreende-se o quanto mercúrio prejudicou o povo de Minamata/Japão onde a Corporação Chisso despejava mercúrio na baia de Minamata na década de 1940 a 1960 e, de acordo com Crespo-Lopes, Arrifano, Augusto- -Oliveira, Araújo, Sacramento, Barthelemy e de Souza (2023, pág 38) : “ [...] Cerca de 900 pessoas morreram em virtude da contaminação por mercúrio e muitas outras permaneceram com sequelas, ficando a patologia conhecida como Doença de Minamata”.


    Na região amazônica, as devastações socioambientais oriundas do mercúrio se manifestam nas contaminações dos rios, na alimentação e na saúde do seu povo, pois ocorre o processo de bioacumulação ou biomagnificação, isto é, ao ser despejado o mercúrio nos rios o peixe o consumirá e, em seguida, esse peixe será pescado e consumido pelo homem amazônico, afetando o seu organismo. Silva Filho, Loureiro, Souza Filho e Bertaso (2020, pág. 8) apontam que:


    Ademais, dentre todos os metais pesados, o mercúrio é um dos que representa maior risco à saúde humana devido às suas propriedades de bioacumalação e biomagnificação. Além da contaminação direta do garimpeiro com o mercúrio durante o trabalho de lavra, os sedimentos contaminados decorrentes desta atividade são despejados no meio ambiente contaminando os peixes, que são parte importante da cadeia alimentar da população amazônica, principalmente dos povos indígenas e comunidades tradicionais ribeirinhas, gerando, assim, a exposição humana ao mercúrio. Ao se depositar no organismo humano, o mercúrio pode causar lesões graves e irreversíveis, afetando também mulheres em idade fértil, gestantes e lactantes e, por meio delas, as futuras gerações.


    Vê-se que o estado deve investir em alternativas de extração de ouro na Amazônia, pois é inequívoco o quanto a utilização de mercúrio pode ser prejudicial para os principais envolvidos na produção e até mesmo àqueles que não tem elo algum com a atividade de mineração artesanal e de pequena escala, afetando inclusive as futuras gerações.


    Devido toda essa problemática socioambiental que o mercúrio desencadeia na atividade de mineração artesanal e de pequena escala realizada na Amazônia e, levando em consideração que muitos são os trabalhadores que de certa forma dependem dessa atividade altamente degradante para suprir as necessidades básicas dentro de casa, surge um estudo de extração de ouro sustentável chamado Projeto Ochroma onde a pesquisa tem como principal coordenador a professora Marta Pereira que é professora na Universidade Estadual do Amazonas (UEA).


    A professora Marta Pereira junto com a sua equipe tem como principal objetivo a avaliação do extrato da planta Ochroma pyramidale para que se possa fazer a: “ substituição do mercúrio utilizado na extração de ouro pelo garimpo por um extrato de pau-de-balsa, uma espécie florestal amazônica. ” (Nova Mata, 2023, pp). O projeto Ochroma, ainda assim incentivará na: “ [...] construção de viveiros para produção de mudas. Paralelo a isso, há também um trabalho de educação ambiental que está sendo conduzido nas áreas de atividade do garimpo, junto às comunidades ribeirinhas. ” (Unir, 2023, pp).


    A pesquisa é nova e com ela nasce a possibilidade de que os garimpeiros possam exercer sua atividade de garimpagem sem afetar o meio ambiente e o povo amazônico. Diante disso, já foi constatado que: “[...] o material extraído do pau de balsa tem o mesmo efeito do mercúrio para separar o ouro dos sedimentos do rio. ” (Unir, 2023, pp). Inclusive a pesquisadora Taise Vargas afirma o sucesso de que: “[...]conseguimos observar uma interação do extrato da planta com o ouro, ele forma aglomerados das partículas de ouro. ” (Unir, 2023, pp). A partir do momento em que a planta Ochroma pyramidale entra em cena e substitui o mercúrio essa consequência será positiva, pois restaurará a soberania e segurança alimentar do povo amazônico que sem quererem já consomem mercúrio através dos peixes que já demonstram grandes contaminações.


    A planta Ochroma pyramidale ou pau de balsa: “ Trata-se de uma planta nativa da América Central e do Sul. No Brasil, é possível encontrá-la em Rondônia, no Amazonas, em Roraima e em Mato Grosso. ” (Biogeoquímica, 2024, pp). A planta Ochroma pyramidale também é muito importante em outros setores como, por exemplo, na:


    “[...]revitalização do nosso planeta através do reflorestamento e da recuperação de áreas degradadas. Implementamos viveiros e promovemos o plantio de Pau -de –Balsa em sistemas de Agrofloresta Sustentável (SAF), criando uma simbiose entre a produção agrícola e a conservação ambiental. (Biogeoquímica, 2024, pp).


    Para as pessoas que não quiserem trabalhar com o garimpo, o plantio da planta Ochroma pyramidale poderá oferecer outras alternativas de trabalho com viés de empreendedorismo, como por exemplo: “ ser realizado para venda de madeira. ” (Biogeoquímica, 2024, pp) para qualquer região do Brasil ou exterior, tornando o homem amazônico uma pessoa independente e globalizada nos seus próprios negócios.


    CONSIDERAÇÕES FINAIS


    A atitude de queimar as balsas/dragas por ordem do estado representa uma atitude de repressão ao garimpo que hoje se enquadra de forma ilegal, contudo não é uma atitude ecologicamente correta já que essa ação por si só já acarreta graves danos ao meio ambiente com a poluição dos detritos e, ainda assim, fomentará a propagação desta atividade na região amazônica pela ira que se gera aos garimpeiros com essa atitude do estado.


    O estado brasileiro precisa ter ações efetivas quando se trata do assunto mineração artesanal e de pequena escala na região amazônica, ou seja, se o mercúrio é altamente prejudicial espera-se que ele seja substituído por outro insumo capaz de manter o equilíbrio socioambiental na região amazônica e neste sentido a planta Ochroma pyramidale tem demonstrado o seu destaque.


    A extração dos recursos minerais realizados na Amazônia representa um processo histórico e sociocultural pois desde os primórdios coloniais o povo amazônico fora ordenado a realizar esta atividade e, mudar essa realidade nos dias de hoje seria uma tarefa muito difícil, por isso as destruições das dragas se mostram ineficazes já que todos os garimpeiros têm um elo muito forte ao garimpo e não tem outras alternativas melhores de trabalho.


    Com isso, espera-se que o estado brasileiro junto com os órgãos e sociedade envolvidos neste setor de mineração artesanal e de pequena escala invistam nesse projeto da planta Ochroma pyramidale, pois ela pode ser um divisor de aguas na atividade minerária realizada na Amazônia já que essa nova forma de extração do ouro será sustentável, sem ofensa ao meio ambiente e poderá ofertar ao povo amazônico outras alternativas sustentáveis de trabalho para quem não quiser trabalhar com o garimpo legalizado, como o empreendedorismo na venda de madeira e a produção agrícola.


    Enfim, é preciso investimentos ecológicos de educação ambiental não só aos garimpeiros mas para a sociedade como um todo, para que todas as atividades que forem realizadas na região amazônica ou qualquer outra parte do mundo tenham um equilíbrio no momento de utilização dos recursos naturais que são finitos e que projetos como o Ochroma pyramidale continuem a ser incentivados e sirvam de analogia para a criação de outros projetos ligados a outras atividades altamente predatórias para que sejam minimizados os seus impactos. Viva a biotecnologia.


    REFERÊNCIAS


    Convenção de Minamata. 9470-Planalto. Disponível em: https://www.planalto.gov.br>ccivil_03>_ato2015-2018>decreto. Acesso em 26 de maio de 2024.


    CRESPO-LOPES, Maria Elena; ARRIFANO, Gabriela de Paula; AUGUSTO-OLIVEIRA, Marcus; ARAÚJO, Amanda Lopes; SACRAMENTO, Letícia dos Santos; BARTHELEMY, Jean Ludger; DE SOUZA, Carlos Barbosa Alves. Mineração e Mercúrio na Amazônia: principais perguntas e respostas. Pág15-70. In Mineração de Ouro Artesanal e em pequena escala na Amazônia: Grandes Impactos Socioambientais e Violações Multidimensionais de Direitos Humanos. Organização: Sílvia Maria da Silveira Loureiro, Erivaldo Cavalcanti e Silva Filho, Eid Badr-1.ed.-Manaus (AM). Editora UEA, 2023. 393p.


    Estudo da UNIR busca alternativa ao uso do mercúrio. Universidade Federal de Rondônia (UNIR), 2023. Disponível em: https://www.unir.br>cartao>exibir. Acesso em 26 de maio de 2024.


    Potencial biotecnológico de Ochroma pyramidale (Pau de Balsa) como substituto do mercúrio na mineração de ouro.Biogeoquimica-unir.org. 2024. Disponível em: https://biogeoquimica-unir.org>projeto-ochroma. Acesso em 30 de maio de 2024.


    PROJETO OCHROMA. Nova Mata, 2023. Disponível em: https://novamata.org>iniciativa. Acesso em 28 de maio de 2024.


    SILVA FILHO, Erivaldo Cavalcanti e; LOUREIRO, Sílvia Maria da Silveira; DE SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés; BERTASO, João Martins. Impactos Socioambientais da Mineração sobre os Povos Indígenas e Comunidades Ribeirinhas na Amazônia (v.1). Manaus (AM): Editora UEA, 2020. 386p.

  


  
    INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE: A EXTRAFISCALIDADE DO IPVA SOBRE CARROS ELÉTRICOS COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL


    Vitor Luiz Maia da Silva Xavier 


    Mestrando em Direito Ambiental do Programa de Pós-Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas – PPGDA/UEA. vitor.luiz2107@gmail.com;


    PALAVRAS-CHAVE: Sustentabilidade. Transporte. Carros Elétricos. IPVA. Extrafiscalidade.


    1. OBJETIVOS


    O presente resumo tem por objetivo demonstrar um panorama da sustentabilidade e transporte até se chegar nos carros elétricos e analisar as leis do IPVA de certos estados, verificando o como estão se comportando com relação a esse tipo de veículo e se por meio da extrafiscalidade do referido imposto ( redução de alíquota, isenção) se pode estimular um desenvolvimento sustentável.


    2. METODOLOGIA


    A pesquisa utilizará como abordagem o método hipotético-dedutivo, visto que parte de uma premissa verdadeira para se buscar uma conclusão lógica racional e como método de procedimento o histórico, que consiste em investigar acontecimentos, processos e instituições passadas para verificar a influência na sociedade de hoje, além de, em certa parte, materializar-se o método comparativo, que visa realizar comparações, com a finalidade de verificar similitudes e explicar divergências e quanto aos procedimentos é bibliográfica e documental.


    3. DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA


    3.1. SUSTENTABILIDADE


    Ao longo das gerações, as atividades antrópicas desencadearam diversos impactos que culminaram em mutações no planeta terra em especial a preocupação com a atmosfera, CO², com a quebra da camada de ozônio. Diante disso, em 1.972 ocorreu a Conferência de Estocolmo, evento internacional de extrema importância para área ambiental, ocorre que não foi verificada eficácia, efeitos concretos.


    Assim, em 1.983, por meio das nações unidas, foi criada a Comissão Geral do Meio Ambiente, presidida pela Gro-Harlem Brundtalnd, tendo finalizado em 1.987, com o Relatório Brundtland, instrumento de extrema importância, que trouxe a noção de Desenvolvimento sustentável para as presentes e futuras gerações.


    Nos dizeres de SILVA ( 2017, p. 175):


    A Comissão encerrou os seus trabalhos com a entrega de seu relatório, assinado pelo seu presidente, a senhora Gro Harlem Brundtland, em 20 de março de 1987. O relatório Brundtland (publicado no Brasil com o título “Nosso Futuro Comum”) concluiu que “era necessário um novo tipo de desenvolvimento capaz de manter o progresso humano não apenas em alguns lugares e por alguns anos, mas em todo o planeta e até um futuro longínquo”. A fórmula finalmente encontrada foi a tese do desenvolvimento sustentável a servir de formulação da política ambiental não só dos países em desenvolvimento, mas também dos países industrializados.


    Assim, verificou-se então intensos debates da comunidade internacional, tal qual se realizou em 1992, no Rio de Janeiro, por meio da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente – ECO – 92. Em 2015 a Organização das Nações Unidas promoveu 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, os ODS, entretanto, cabe ressaltar para o presente trabalho, o ODS 7, que visa garantir energia limpa e acessível, confiável, sustentável e moderna para todos, como também o ODS 13, que foca na necessidade de adotar medidas urgentes para acabar com as mudanças climáticas que afetam todos os países do mundo.


    Assim, diante do exposto, nota-se o viés da sustentabilidade e sua importância não só para as presentes como para as futuras gerações, tendo um caráter ambiental, social e econômico.


    3.2. TRANSPORTE


    Sabe-se que desde que se obteve uma preocupação com a questão ambiental, uma das principais foi sempre o desgaste na camada de ozônio, em especial com as emissões dos gases como CFC, CO² , que culminam no ar, e uma decorrência disso é o aumento da industrialização e da população, por meio dos automóveis movidos a combustão que diante do aumento e uso excessivo, acabam poluindo a atmosfera.


    SILVA ( 2017, p. 119) comunica que:


    O alerta quanto à tendência de relegar a segundo plano as questões ambientais merece ser pensado não só no Brasil, mas também nos demais países onde as organizações não governamentais poderiam pressionar os governos dos países do primeiro mundo para que diminuam as emissões de gases nocivos ao meio ambiente.


    Atualmente já se tem uma preocupação maior com as causas ambientais, a população está acordando para se ter uma maior educação ambiental, em especial com a combustão e uma prova disso é o aumento crescente da compra e utilização de carros elétricos ou híbridos, tendo a instalação de fábricas no Brasil.


    Ao aderir carros elétricos há a redução da dependência dos combustíveis fósseis, ou seja, reduzindo o nível do CO², colaborando com a atmosfera, sendo menos poluente, são mais silenciosos e se tiver aderência pela maioria acaba se tornando um instrumento de Educação ambiental.


    Com relação aos postos de recarregamento, já se obtém em diversos lugares públicos como shoppings, supermercados, etc, como também a pessoa que aderir pode comprar o carregador, vincular a sua conta de luz a energia gasta e não necessitar mais ir a posto de gasolina.


    Assim, é notável que já se obtém um elevado nível da população aderindo aos carros elétricos, se está diante de algo em evolução, podendo se concretizar o que vem sendo explanado, em especial o desenvolvimento sustentável para as presentes e futuras gerações.


    3.3. IPVA NOS CARROS ELÉTRICOS E SUA EXTRAFISCALIDADE


    No tópico acima foi mencionado que ao aderir carros elétricos há a redução da dependência dos combustíveis fósseis, ou seja, reduzindo o nível do CO², colaborando com a atmosfera, sendo menos poluente.


    Ocorre que o carro elétrico é um veículo automotor, e ser proprietário é fato gerador do Imposto sobre veículo automotor - IPVA, de competência dos Estados, conforme autoriza e dispõe a Constituição Federal de 88:


    Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:


    III - propriedade de veículos automotores.


    Então, como fica a tributação envolvendo os carros elétricos? Será que tendo benefício no referido imposto, terá uma maior aderência desenvolvendo uma educação ambiental maior?


    No que tange ao imposto, cujo conceito encontra-se previsto no art. 16 do CTN, é fiscal, sua função é arrecadatória, todavia, pode ter uma característica extrafiscal, quando, além de arrecadar, estimula-se ou inibe-se comportamentos.


    Nessa medida, a tributação volta-se a estimular a proteção ecológica, dando lugar à chamada tributação ambiental, pela via da função extrafiscal do tributo. Oliveira (1999, p. 31) menciona que a tributação extrafiscal atende “a fins outros que não a arrecadação, mas geralmente, à correção de situações sociais indesejadas e à condução da economia, através de estímulo e do desestímulo de certas atividades”.


    E pode concretizar essa extrafiscalidade por meio de redução de alíquota, isenção total, dentre outros meios. Com relação aos carros elétricos, alguns estados isentaram totalmente o imposto, outros reduziram a alíquota.


    O Estado do Amazonas, por meio da Lei Complementar nº 19/97, art. 150, inciso VIII, estabelece a alíquota de 3% para veículos que utilizem motor elétrico.


    O Estado do Rio de Janeiro, por meio da Lei nº 2.877/97, que regula o referido imposto, em seu art. 10, VII, estabeleceu uma alíquota de 0,5% para veículos elétricos.


    J


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    [image: LAWin Summit 2.0 : Livro de Resumos : O Direito e a Inovação a Partir da Transversalidade]
  

OEBPS/image/cover.jpg
- LAWinS v 720

LIVRO DE RESUMOS

O DIREITO E A INOVACAO
A PARTIR DA
TRANSVERSALIDADE

iy

DIALETICA
EDITORA







OEBPS/toc.xhtml


  Sumário





  

    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		COMISSÃO CIENTÍFICA





    		APRESENTAÇÃO





    		SUMÁRIO





    		A LEI DE INFORMÁTICA N. 8.387/91 COMO POLÍTICA PÚBLICA: INSTRUMENTO DE GARANTIA AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO ESTADO DO AMAZONAS 



    

      		Marcela Dorneles Sandrini





      		Maria Fernanda Sousa Rodrigues





      		Alcian Pereira de Souza



    







    		IA E SUSTENTABILIDADE: O USO DA TECNOLOGIA NO COMBATE AOS DESAFIOS AMBIENTAIS DA ATUALIDADE 



    

      		Alcian Pereira de Souza





      		Naymê Araújo de Souza



    







    		ECOSSISTEMA DIGITAL E SUSTENTABILIDADE: O USO DA FERRAMENTA WHATSAPP PARA O AGENDAMENTO DO SERVIÇO DE COLETA AGENDADA DE GRANDES OBJETOS NA CIDADE DE MANAUS 



    

      		Ruan Patrick Teixeira da Costa





      		Nelcy Renata Silva de Souza





      		Emilly Victória Batista Dos Santos



    







    		BIOTECNOLOGIA E O PROJETO OCHROMA: UM CAMINHO PARA A EXTRAÇÃO SUSTENTÁVEL DO OURO 



    

      		Ana Maria Bezerra Pinheiro





      		Rebeca Cruz Lisboa





      		Roselma Coelho Santana



    







    		INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE: A EXTRAFISCALIDADE DO IPVA SOBRE CARROS ELÉTRICOS COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 



    

      		Vitor Luiz Maia da Silva Xavier



    







    		COMPLIANCE AMBIENTAL E IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS ESG COMO FERRAMENTAS PARA UMA GESTÃO AMBIENTAL RESPONSÁVEL PELAS EMPRESAS DO POLO INDUSTRIAL DE MANAUS 



    

      		Ana Maria Bezerra Pinheiro





      		Rebeca Cruz Lisboa





      		Roselma Coelho Santana



    







    		CIDADES INTELIGENTES: INTEGRANDO TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 



    

      		Ana Caroline Queiroz Dos Remédios





      		Beatriz Da Costa Gomes



    







    		O USO DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO PARA CONSTRUIR CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS 



    

      		Adriano Luiz do Vale Soares





      		Sâmara Christina Souza Nogueira





      		Wesley Gonçalves Oliveira



    







    		HIDROGÊNIO VERDE: EXPLORANDO ALTERNATIVAS SUSTENTÁVEIS “Green Hydrogen: Exploring Sustainable Alternatives” 



    

      		Talissa Fernanda Albertino da Silva



    







    		DISCRIMINAÇÃO ALGORÍTMICA: GARBAGE IN, GARBAGE OUT 



    

      		Túlio Macedo Rosa e Silva





      		Andrezza Letícia Oliveira Tundis Ramos





      		Priscila da Silva Souza



    







    		A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E A TRANSIÇÃO DO TRABALHO DO PROFISSIONAL DO DIREITO: UMA ANÁLISE ECONÔMICA MARXISTA DA PROLETARIZAÇÃO DO DIREITO 



    

      		Gabriel Cabral Mutz





      		Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho



    







    		A PERMANÊNCIA DA ESCRAVIDÃO NOS GARIMPOS DO ESTADO DO AMAZONAS E A NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE POR MEIO DO BLOCKCHAIN E VANTS 



    

      		Túlio Macedo Rosa e Silva





      		William de Souza Freire



    







    		A VULNERABILIDADE NEUROPSICOLÓGICA NO TRABALHO PLATAFORMIZADO 



    

      		José Perceu Valente de Freitas





      		Danilo Andrade de Sá



    







    		A PLATAFORMA UBER E O USO DA GAMIFICAÇÃO: UM JOGO DE CARTAS MARCADAS PARA CALAR A VOZ DO TRABALHADOR 



    

      		Alcian Pereira de Souza





      		Sâmara Christina Souza Nogueira





      		Sarah Clarimar Ribeiro de Miranda



    







    		A NOVA SUBSUNÇÃO REAL DO TRABALHO: UBERIZAÇÃO SOB O ENFOQUE DO CAPITALISMO DIGITAL-ALGORÍTMICO E DAS NOVAS FORMAS DE GERAÇÃO DO MAIS-VALOR 



    

      		Matheus Gabriel Ferreira de Lima





      		Professora Dra. Marcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina



    







    		AUTOMAÇÃO DO TRABALHO: ENTRE O AUMENTO NA PRODUÇÃO E O ESVAZIAMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO 



    

      		João Matheus Sousa Campos





      		Professora Dra. Marcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina



    







    		TRABALHO PRECÁRIO, ESTADO AGRESSIVO: A FORMA POLÍTICA DO ESTADO COMO RESPONSÁVEL PELA MERCADORIZAÇÃO DO TRABALHADOR 



    

      		Profª. Dra. Márcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina





      		Allana Karoline Leda Menezes



    







    		UBER COMO TECNOLOGIA DISRUPTIVA E CATEGORIZAÇÃO DO DIREITO TRABALHISTA 



    

      		Eduarda Melissa Da Costa Alecrim





      		Márcia Cristina Nery Da Fonseca Rocha Medina



    







    		A PRECARIZAÇÃO DO TELETRABALHO EM DECORRÊNCIA DA READEQUAÇÃO DO SISTEMA CAPITALISTA AOS MOLDES ORIUNDOS DO TRAUMA PÓS-PANDÊMICO 



    

      		Gabriel de Siqueira Corrêa





      		Professora Dra. Marcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina



    







    		UBERIZAÇÃO DO TRABALHO: UMA ANÁLISE DAS PLATAFORMAS DIGITAIS E SEU IMPACTO NA PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO 



    

      		Mateus Nogueira Miranda





      		Renata Alanis Abrahao



    







    		HIPERFUNCIONAMENTO LABORAL E TELETRABALHO: REFLEXÕES SOBRE UM PROCESSO DE IN(EX)CLUSĀO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E A PERSPECTIVA DA TRABALHABILIDADE 



    

      		Carla Vidal Gontijo Almeida





      		Gianne Augusta Ferreira de Oliveira



    







    		O IMPACTO NA ARRECADAÇÃO ESTATAL OCASIONADO PELO CRESCIMENTO DO MERCADO DE TRABALHO INFORMAL NO BRASIL: A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL - CPP 



    

      		Dalton Bruno Santos da Silva





      		Profª. Drª. Márcia Cristina Nery Fonseca Rocha Medina



    







    		O JOGO DA DESINFORMAÇÃO: IMPASSES ENTRE A SOBERANIA POPULAR E A CASSAÇÃO DE MANDATO PELA JUSTIÇA ELEITORAL 



    

      		Graziela Fernanda Ferreira Guedes





      		Amanda dos Santos Neves Gortari



    







    		EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO: O ACESSO A EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA ALINHADA A CIDADANIA E CULTURA DIGITAL EM REGIÕES REMOTAS 



    

      		Roberto Batista Gil





      		José Felipe Carvalho Nunes





      		Natasha Moura dos Reis



    







    		TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DA JUSTIÇA E A RESSIGNIFICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA 



    

      		Albefredo Melo de Souza Júnior





      		Júlia Vitória Lacerda Sena



    







    		POVOS INDÍGENAS: INCLUSÃO DIGITAL E DEMOCRACIA 



    

      		Dorinethe dos Santos Bentes





      		Fabio Cardoso Batista





      		Graziela Fernanda Ferreira Guedes



    







    		OS IMPACTOS DO AVANÇO DO MUNDO DIGITAL NA GARANTIA DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 



    

      		Allan dos Santos Pessoa





      		Tais Batista Fernandes Braga



    







    		OS DESAFIOS DE INSERIR OS POVOS RIBEIRINHOS DO ESTADO DO AMAZONAS NO CONTEXTO DIGITAL ATUAL 



    

      		Taís Batista Fernandes Braga





      		Frank Ferreira da Silva



    







    		O LETRAMENTO DIGITAL COMO INSTRUMENTO PRESERVAÇÃO DA CULTURA DOS POVOS ORIGINÁRIOS NA AMAZÔNIA 



    

      		Ana Maria Bezerra Pinheiro





      		Rebeca Cruz Lisboa





      		Roselma Coelho Santana



    







    		AS INOVAÇÕES E INCLUSÕES TECNOLÓGICAS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA OS POVOS DA FLORESTA 



    

      		Diana Sales Pivetta



    







    		SEGURANÇA E EXPRESSÃO: PROTEGENDO JOVENS NA ERA DIGITAL DA INDÚSTRIA CRIATIVA 



    

      		Samara Castro da Silva





      		Kassio Henrique Oliveira Ribeiro





      		Rebecca Farias de Almeida



    







    		O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DOS SISTEMAS JUDICIAIS E SUA APLICABILIDADE NO QUE TANGE AO ACESSO À JUSTIÇA 



    

      		Rodrigo Lima Martins





      		Professora Dra. Marcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina



    







    		TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SISTEMA JUDICIÁRIO BRASILEIRO: O PAPEL DAS LEGAL TECHS NA AUTOMAÇÃO E EFICIÊNCIA 



    

      		Márcia Cristina Nery da Fonseca Rocha Medina





      		Luísa Xaichavö da Costa Vargas





      		Isabella Benchaya da Silva



    







    		SEXUALIDADE INFANTIL NAS MÍDIAS ELETRÔNICAS SOB A ANÁLISE DO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CRIANÇA NA ERA DIGITAL 



    

      		Bianka Caelli Barreto Rodrigues



    







    		COLISÃO ENTRE DIREITOS À PRIVACIDADE DOS INFANTES E OS DIREITOS INERENTES AO PODER FAMILIAR DOS GENITORES 



    

      		Eduarda Melissa Da Costa Alecrim





      		Vânia Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho



    







    		DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: A UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO PREPARATÓRIO À ADOÇÃO NAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DO AMAZONAS 



    

      		Thandra Pessoa de Sena





      		Marcelo Damasceno Rodrigues



    







    		A APLICABILIDADE E EFICÁCIA DO DIREITO À HONRA E À IMAGEM NO AMBIENTE DIGITAL A PARTIR DA PERSPECTIVA DAS MINORIAS SOCIAIS 



    

      		Luiz Fernando Brito de Araújo





      		Prof. Dr. Neuton Alves Lima



    







    		ANALFABETISMO DIGITAL: DESAFIOS DOS IDOSOS EM RELAÇÃO AO USO DA TECNOLOGIA 



    

      		Vinicius William da Fonseca Ferreira





      		Prof. Me. Raisa Albuquerque da Silva



    







    		DEEPFAKE PORNOGRÁFICO: VIOLÊNCIA SEXUAL E A DEFICIÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO 



    

      		Neuton Alves de Lima





      		Isabella Benchaya da Silva



    







    		INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA NA ARTE: CONSEQUÊNCIAS PARA OS DIREITOS AUTORAIS E À IMAGEM 



    

      		Luciana Valois Coelho da Silva





      		Neuton Alves de Lima



    







    		INCLUSÃO DIGITAL NA ERA TECNOLÓGICA: SUPERANDO DESAFIOS E PROMOVENDO ACESSO EQUITATIVO 



    

      		Maria Vitória de Araújo Lopes Luz





      		Alcian Pereira de Souza





      		Katy Any Lopes da Silva



    







    		SOLUÇÃO TECNOLÓGICA SIMPLISTA E FUNDAMENTAL APOIADORA À EFETIVAÇÃO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL NA EXECUÇÃO PENAL: PROPOSTA PARA O ESTADO DO AMAZONAS 



    

      		André Ricardo Antonovicz Munhoz



    







    		COMPLIANCE NAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 



    

      		Vinícius Fonseca da Silva



    







    		DESAFIOS DE CONECTIVIDADE NO MUNICÍPIO DE MAUÉS 



    

      		Ruan Patrick Teixeira da Costa





      		Nelcy Renata Silva de Souza





      		Emilly Victória Batista Dos Santos



    







    		ACESSO À JUSTIÇA E OS DESAFIOS DE CONECTIVIDADE EM REGIÕES REMOTAS DO AMAZONAS FRENTE AOS MÉTODOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 



    

      		Albefredo Melo de Souza Júnior





      		Taís Bueno Vieira



    







    		DIREITOS FUNDAMENTAIS E A VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR DIANTE DAS INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 



    

      		Mary Marumy Takeda e Silva



    







    		CONSTITUCIONALISMO DIGITAL E O DEVIDO PROCESSO: ANÁLISE DAS SUSPENSÕES ARBITRÁRIAS NO INSTAGRAM 



    

      		Tiago Esashika Crispim





      		Fabiana Oliveira Barroso





      		Fernanda Batalha Iannuzzi



    







    		REGULAÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) NO BRASIL 



    

      		Ana Caroline Queiroz dos Remédios





      		Beatriz da Costa Gomes



    







    		O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE EVIDÊNCIAS EM CENAS DE CRIME 



    

      		Pedro Henrique Maciel de Araújo





      		Neuton Alves de Lima



    







    		CRIPTOATIVOS E O DELITO DE LAVAGEM DE CAPITAIS EM UMA PERSPECTIVA TRANSNACIONAL 



    

      		Fabiola Silva



    







    		LGPD NO PROCESSO DE ADMISSÃO EM EMPRESA PRIVADA LGPD IN THE ADMISSION PROCESS IN A PRIVATE COMPANY 



    

      		Silvia Carla Macedo Cardoso Furtado





      		Viviane Thomé de Souza



    







    		A QUEM PERTENCE OS DIREITOS AUTORAIS? UM DEBATE SOBRE O USO DE IA NA PRODUÇÃO ARTÍSTICA 



    

      		Gabriel Lima Yepez





      		Carla Mara Matos Aires Martins



    







    		REFLEXÕES JURÍDICAS SOBRE O USO DA IMAGEM POST MORTEM NA RESSURREIÇÃO DIGITAL 



    

      		Roselma Coelho Santana





      		Túlio Macedo Rosa e Silva





      		Verônica Maria Félix da Silva



    







    		O AVANÇO DA EFETIVA PLENITUDE DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS ATRELADOS AO LEGAL DESIGN NA REALIDADE VERDE E AMARELA 



    

      		Jade Esther Botelho Yacub





      		Taís Batista Fernandes



    







    		COMPLIANCE: NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL NO SETOR PUBLICO 



    

      		Adriana Nascimento Cabreira:



    







    		A CONFIDENCIALIDADE DA INOVAÇÃO: A (IN) SEGURANÇA JURÍDICA DO SEGREDO DE NEGÓCIO FRENTE AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 



    

      		Guilherme Pinheiro Guedes





      		André Petzhold Dias



    







    		O PAPEL DA AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS ROBÓTICOS (RPA) NA SIMPLIFICAÇÃO E AGILIDADE NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS 



    

      		Albefredo Melo de Souza Junior





      		Giovanna Coelho dos Santos



    







    		AS LEGISLAÇÕES ANTICORRUPÇÃO NO AMBIENTE CORPORATIVO NOS EUA, NO REINO UNIDO E NO BRASIL 



    

      		Luiz Gustavo Negro Vaz



    







    		O IMPACTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA EFICIÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO: UM ESTUDO SOBRE O PROJETO ARANDU 



    

      		Tiago Esashika Crispim





      		Rhedson Francisco Fernandes Esashika





      		Fernanda Batalha Iannuzzi



    







    		DESAFIOS DA NEUROTECNOLOGIA VERSUS PROTEÇÃO DOS NEURODIREITOS: TECNOLOGIA PERSUASIVA ASSOCIADA AO NEURODIREITO 



    

      		Ana Priscila Rocha Pereira





      		Tiago Cardoso dos Santos da Costa





      		Katy Any Lopes da Silva



    







    		IMPACTO SOCIAL DAS TECNOLOGIAS EMERGENTES: FRAGMENTAÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO CRÍTICA, DESAFIOS LEGAIS E A NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 



    

      		Mônica Elcira Mergulhão Damacena





      		Samara Medim dos Santos



    







    		A EFETIVIDADE DO USO DA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FUNCIONAL NOS TRIBUNAIS COMO NEUROEVIDÊNCIA 



    

      		Elizabeth de Souza Pedralho Dias





      		Orientador: Prof. Dr. Renato César Cardoso



    







    		A APLICAÇÃO DO SISTEMA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL VICTÓR(IA) DO STF COMO FERRAMENTA VOLTADA AO AUMENTO DE EFICIÊNCIA PROCESSUAL E OS DESAFIOS À PRÁTICA FORENSE 



    

      		Dr. Bernardo Silva Seixas





      		Fernando José Ribeiro Feitoza





      		Tayna Lanay Carvalho Veloso



    







    		SOCIEDADE DO ALGORITMO: O IMPACTO DOS VIESES DISCRIMINATÓRIOS NO TREINAMENTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 



    

      		Carolina Postigo Silva





      		Felippe Henrique Cerreia do Nascimento





      		Hillary Vitória Brasil Gomes



    







    		TECNOLOGIAS DE BIOMETRIA NA VERIFICAÇÃO DE IDENTIDADE E ACESSO SEGURO A SISTEMAS DE COMPLIANCE GOVERNAMENTAL 



    

      		Victória Corrêa Lima





      		Jeibson dos Santos Justiniano



    







    		NOVAS PERSPECTIVAS ACERCA DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, A PARTIR DOS NEURODIREITOS 



    

      		Ivania Lucia Silva Costa





      		Helaine Gleicy de Azevedo Borba



    





  





  Pontos de referência





  

    		Sumário





    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		Início



  







OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira EI6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal
Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flévia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Gléucia Davino

Helena Maria Ferreira

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

DIALETICA

EDITORA

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias
Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Duraes
Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo

Milena de Céassia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N. S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Araujo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte “i‘l
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou

eletrnico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem DIAL ET' CA

apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.
o Jeditoradialetica

@editoradialetica

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Alcian Pereira de Souza.

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL
Editores Preparagao de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira
Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lais Silva Cordeiro

Kariny Martins

i Assistentes Editoriais
Produtora Editorial R
Jilia Noffs Agatha Tomassoni Santos

Ludmila Azevedo Pena
::Aoqtr:le de I_"Quahdade Estagidrios
ana’auraRosa Beatriz Mattos

Capa Rayane de Souza Tavares

Franklin Carioca Cruz

Adaptacdo e Diagramagao
Lucas Ferreira

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

S7291  Souza, Alcian Pereira de.
LAWin Summit 2.0 : Livro de Resumos : O Direito e a Inovag&o a Partir da
Transversalidade [livro eletrdnico] / Alcian Pereira de Souza. - Sdo Paulo :
Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.
Bibliografia.
ISBN 978-65-270-5187-9

1. Direito e inovag&o. 2. Tecnologias disruptivas. 3. Sustentabilidade e
reforma tributaria. I. Titulo.

CDD-340.115

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
LIVRO DE RESUMOS

O DIREITO E A INOVACAO
A PARTIR DA
TRANSVERSALIDADE

B0

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/image/img-004.jpg
«
Coleta Agendada
4559284159563
viielle)a

P

Midi, Inks @ docs:

Q NotificacBes.

@ Viiildadede mida

@ coletangendada O %

Coleta Agendada de Grandes
Objetos

(Mdvels e Eletrodomésticos).
Servico gratuito da Prefeitura
de Manaus.

Atendimento telefénico via
Whatsapp de segunda &
sextafeira das 08:00 as
12:00h ¢ 13:00 as 16h00h.

0s interessados devem
enviar um Whatsapp com:
Nome completo;

Endereco completo;
Complementos;

Foto do objeto;

Descrigéo e Quantidade de
cada objeto;

Localizacéo fixa de forma
Atual da residencia;

ASemulsp vai retornar a
mensagem e agendar uma





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
LIVRO DE RESUMOS

O DIREITO E A INOVACAO
A PARTIR DA
TRANSVERSALIDADE













OEBPS/image/quarta-capa.jpg
0 Livro de Resumos do LAWin Summit 2.0: O Direito e a
Inovacao a partir da Transversalidade é uma obra que
celebra a intersecdo entre Direito, tecnologia e inova-
cao, reunindo as contribuicdes apresentadas no pres-
tigiado congresso promovido pelo Grupo de Pesquisa
Direito, Tecnologia e Inovacao (LAWin) da Escola de Di-
reito da Universidade do Estado do Amazonas (UEA).

Com uma abordagem abrangente e multidisciplinar, a
coletédnea explora temas contemporaneos como a re-
forma tributéria na Amazénia, sustentabilidade am-
biental, inteligéncia artificial, cidades inteligentes e o
impacto das tecnologias disruptivas nas relacdes de
trabalho e nos direitos fundamentais. Organizado por
meio dos resumos expandidos analisados e debatidos
no Grupos de Trabalho Tematicos elaborados no &mbi-
to do congresso, o livro destaca a importéncia da ino-
vacao como ferramenta para enfrentar os desafios de
uma sociedade em constante transformacao.

Mais do que um registro académico, esta obra € um con-
vite ao didlogo e a colaboracao, fomentando a constru-
cao de solucdes criativas e sustentaveis que integrem
ciéncia, justica e tecnologia. Um marco de referéncia
indispensavel para pesquisadores, estudantes e pro-
fissionais comprometidos com um futuro mais justo,
conectado e inovador.
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